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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NÚMERO 769, DE 12 DE JULHO DE 1985 

-D~ nova redaç~o ao Par~grafo ~nico do a~ 

tigo 2º da Lei nº 768, de 27 de junho de 

1985. 

F A Ç O S A B E R que a C~mara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo Iº - O par~grafo ~nico do artigo 2º da Lei Municipal n9 

768, de 27 de junho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redaç~o: 

"Art. 2º -

Par~grafo ~nico - A doaç~o de que trata este arti

go ficar~ sem efeito, revertendo 

o im~vel ao dominio da Municipa

l idade se, at~ o dia Iº de agos

to de 1986, n~o estiver efetiva

mente instalada e funcionando a 

estaçao de retransmiss~o e/ou r~ 

pet i ç~o referi da". 

Artigo 2º - Esta lei entrar~ 

çao, revogadas as 

na data de sua 
N # 

oes em contrario • 
._-r-....._~ 

Ubatuba, 12 de julh de 1985 

Pedro Paulo a Pinto 

Prefeito Muni ipal 

publica-

Registrada e publicada na Diretoria de Expe~ 

diente do Gabinete do ulho de 1985. 
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